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RETIFICAÇÃO 002 

CRONOGRAMA DOS EDITAIS DE CHAMAMENTO PÚBLICO 001 E 

002/PNAB/2025 (CICLO 2023/2024) – APOIO FINANCEIRO E PREMIAÇÃO. 

 

 

O Secretário Municipal Adjunto de Esporte, Cultura e Lazer, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pelo Decreto-P nº 025/2025, torna pública a presente 

justificativa de retificação dos Editais da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à 

Cultura – PNAB, no âmbito do município de Rorainópolis, nos termos a seguir: 

 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º – Retificar o subitem 3.1 – Cronograma dos editais 001 e 002/PNAB/2025, 

especificamente quanto à data de transferência do recurso financeiro aos proponentes 

contemplados. 

 

Parágrafo único – A alteração se faz necessária em razão de problemas técnicos 

operacionais identificados no processo de liberação dos recursos, o que inviabilizou o 

cumprimento da data inicialmente prevista, 30 de junho de 2025, para a efetivação das 

transferências financeiras. 

 

Art. 2º – Diante do exposto, a nova data para realização da transferência dos recursos 

será o dia 04 de julho de 2025. 

 

Art. 3º – Ressalta-se que nenhum proponente contemplado será prejudicado, uma vez 

que os resultados finais já foram devidamente publicados no Diário Oficial do 

Municípios, assegurando a transparência e a garantia dos direitos dos selecionados, 

conforme previsto nos editais. 

 

Art. 4º – Esta retificação passa a integrar os editais da PNAB – CICLO 2023/2024 do 

Município de Rorainópolis, mantendo-se inalteradas as demais disposições. 
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Art. 5° – Está retificação entra em vigor na data da sua publicação. 
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Lucas Candido Dos Santos Neres 
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